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desta Portaria, assinada pelo Diretor Presidente legalmente constituído,
passando a vigorar a partir da data de sua assinatura, devendo-lhe ser
dada ampla divulgação.

Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

  Teresina - PI, 31 de agosto de 2009.

Raimundo Nonato Farias Trigo
Diretor Presidente da EMGERPI

PORTARIA  Nº - 152 - D/2009-GAB

A EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUÍ S.A. - EMGERPI, sociedade de economia mista estadual,
controlada pelo Estado do Piauí, inscrita no CNPJ do MF sob nº
06.643.068/0001-75, por intermédio de seu Diretor Presidente, no
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Ata de Reunião do
Conselho de Administração desta empresa, realizada em 28 de julho
de 2009 e arquivada na Junta Comercial em 30 de julho de 2009 e
CONSIDERANDO:

a) que com base nos ditames legais, cada vez mais a
propriedade imóvel assume uma função social e ambiental;

b) os efeitos das cláusulas do Contrato de Promessa de
Compra e Venda de unidade habitacional pertencente à extinta
Companhia de Habitação do Piauí – COHAB/PI, atualmente,
incorporada à EMGERPI, que prevêem as hipóteses de rescisão
unilateral nos casos ali expostos;

c) que todos os esforços possíveis para que se atingisse a
regularização contratual foram desprendidos; e
        d) que é função desta Empresa apresentar soluções que além de
atender ao aspecto comercial e financeiro, tenham significativo
alcance social, à luz dos preceitos legais pertinentes.

RESOLVE:

I - Rescindir unilateralmente, com fulcro no art. 465 do Código Civil,
face ao descumprimento contratual, os seguintes Contratos de
Promessa de Compra e Venda:

II - Determinar aos setores competentes desta Empresa a adoção de
todas as medidas necessárias à publicidade e à eficácia plena da
presente Portaria, que é assinada pelo Diretor Presidente legalmente
constituído, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
devendo ser dada publicidade da mesma, para que todos possam tomar
ciência desta e não alegar ignorância futuramente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

Teresina - PI, 02 de setembro de 2009.

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente da EMGERPI
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CONTRATO NOME ENDEREÇO BAIRRO – CIDADE 

900300000112-6 
JOSE HIDELBRANDO OLIVEIRA 
RODRIGUES Quadra-32, Casa-02 

VAMOS VER O SOL-
TERESINA/PI 

900300000008-8 CLEMILTON NEVES DE SOUSA Quadra-01, Casa-05 DEUS QUER – TERESINA/PI 

900300000021-5 GENILDO VIEIRA DA SILVA Quadra-01, Casa-04 DEUS QUER – TERESINA/PI 

000007002374-0 
TERESINHA DE JESUS SOUSA 
RODRIGUES  

Quadra-08, Casa-42, 
Setor-C MOCAMBINHO I – TERESINA/PI 

000102000667-4 LEILANA DE OLIVEIRA VALE GOMES 
Quadra-31, Casa-33, 
Setor-C MOCAMBINHO III –TERESINA/PI 

 

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENT O DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - CACC

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº  00107/2009

ESPÉCIE: Extrato do Convênio nº 00107/2009, celebrado entre a
SEDUC e SENAT – Serviço nacional de Aprendizagem do Transporte.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: nº 0009313-7/2009.
OBJETIVO: . Constitui objeto do presente convênio a cooperação
técnico-pedagógica que visa a garantir a escolarização, a nível
fundamental e médio a jovens e adultos trabalhadores do setor de
transporte, na modalidade EJA, asseguranda desta forma a assistência
técnico-pedagógica no desenvolvimento de atividades educacionais.
DATA DA ASSINATURA :  03 de setembro  de  2009.
SIGNATÁRIOS : Antonio José Castelo Branco Medeiros –
Secretário da Educação
Antonio Leitão de Araújo Filho - Presidente

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 0298/2009

ESPÉCIE: Extrato do Convênio nº 0298/2009, celebrado entre SEDUC
e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ÁGUA
BRANCA/PI. Processos administrativos de nº 0023582-2/2009.
OBJETIVO: Assegurar assistência educacional às pessoas portadoras
de necessidades especiais, que será prestada pela APAE de Água
Branca - PI, através da liberação de 02 (dois) servidores a seguir
relacionados, para exercerem suas atividades na citada instituição:
01- Jean Douglas Rodrigues Reis 112926-X 40 hs Efetivo
02- Lilian Pereira Rodrigues 171882-7 40 hs Efetivo

DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2009
SIGNATÁRIO:Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário
de Educação e Cultura;
Cleuza Martins Lima Prestes – Presidente da APAE de Água Branca/PI

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 00305/2009
ESPÉCIE: Convênio nº 00305/2009 celebrado entre SEDUC/PI e
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI,
Processo Nº 003962-2/2009.
OBJETO:  O presente convênio tem por objeto a cooperação
financeira que visa garantir a ampliação de 02 (duas) salas de aula na
Unidade Escolar Laurenice Nunes Viana no povoado São Miguel,
zona rural do referido município, em atendimento aos padrões
mínimos de funcionamento MEC/FNDE, promovendo desta forma a
expansão ee melhoria da educação básica do município. Com recurso
oriundo do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica.
O valor do presente convênio é de R$ 41.887,83 (quarenta e um mil,
oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos).
Parcelas: 02 (duas)
DATA DA ASSINATURA:  02 de  stembro de 2009.
SIGNATÁRIOS:
 Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da Educação e Cultura;
Raimundo Nonato Barbosa – Prefeito Municipal de São João da
Varjota/PI.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 00306/2009

ESPÉCIE: Extrato do Convênio nº 00306/2009, celebrado entre a
SEDUC e Televisão Pioneira Ltda
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: nº 0031781-2/2009
OBJETIVO: . Constitui objeto do presente convênio a cooperação
financeira que visa a Assegurar a divulgação da história e da cultura
piauiense por alunos de escolas públicas estaduais que alcançamram
melhor classificação no ENEM 2008, através da realização da
“Gincana Piauí – Eu conheço essa história”, por alunos de 10 (dez)
escolas da rede pública. Com recursos da Q.U.F.
VALOR : R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).
FONTE DE RECURSO: Q.U.F.
Nº de parcelas: 03 (três) parcelas
DATA DA ASSINATURA :  01 de setembro de  2009.
SIGNATÁRIOS : Antonio José Castelo Branco Medeiros –
Secretário da Educação;
Jesus Elias Tajra Filho – Diretor Presidente
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